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PROPOSTA 

 
 

I. Considerando o conteúdo da deliberação do executivo camarário tomada por 

unanimidade, em reunião do passado dia 16 de Janeiro sobre a intenção manifestada pela 

Câmara Municipal de Cuba em propôr unilateralmente a autonomização do Pólo de Cuba 

da Escola Profissional Fialho de Almeida por extinção do Centro de Estudos Aquiles 

Estaço; 

 

II. Considerando a mais-valia que a referida Escola representa para a Juventude destes dois 

concelhos principalmente, e de outros concelhos limítrofes que também serve; 

 

III. Considerando o risco perigoso que tal acção poderá ocasionar, sabendo-se que o 

Ministério da Educação está mais interessado em fechar escolas sem a “Massa-Crítica” 

suficiente do que a abertura de novas ainda com taxas de utilização mais reduzidas; 

 

IV. Considerando não conhecermos os desígnios que estarão ocultos nesta tomada de 

decisão por parte da Câmara Municipal de Cuba. 

 

 

Propomos que esta Assembleia Municipal se pronuncie dando o seu apoio, votando, à 

deliberação referida no ponto I desta proposta, no sentido de reforçar a postura da Câmara 

Municipal de Vidigueira. 

 

Vila de Frades, 15 de Fevereiro de 2008 

  

 

 

 

O Presidente da Assembleia Municipal 

 

josé mâncio rosa soeiro 

 

 

 

 

Aprovada por, unanimidade, em Sessão Ordinária de 15 de Fevereiro de 2008. 

 


